
INDICAÇÃO Nº 
560
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para custeio, para a Santa Casa de Misericórdia e Asilo de Pobres, do município de Batatais.

JUSTIFICATIVA

O município de Batatais, com uma população aproximada de cinquenta e sete mil habitantes, classificada no grupo 4 do IPRS, tem na sua Santa Casa, um hospital de referência que atende através da Rede de Urgência e Emergência do SUS a população da micro regional “Vale das Cachoeiras” com 127 mil habitantes bem como as Urgências da Macro Região de Ribeirão Preto.

Como ocorre com as demais Santas Casas, a remuneração do SUS não cobre os reais custos pela assistência prestada, e por vocação os Hospitais Filantrópicos acabam assumindo as responsabilidades de atender a deficiência dos serviços e leitos públicos, o que no caso da Santa Casa de Batatais, representa 80% de atendimentos através dos SUS e respectiva receita abaixo, aproximadamente 50% do total que se gasta.

Esta Santa Casa também vêm atendendo pacientes oriundos dos 24 municípios que compõem esta região, pela Central Regulação de Vagas da Macro Regional de Ribeirão Preto, e para que possa se manter viabilizada, necessita da liberação desta verba, para atender as suas necessidades mais prementes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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